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Instrução de Serviço nº 01/2025/DEPES/DIREN/CEFET/RJ

Estabelece as regras para aplicação de advertências e sanções
disciplinares no âmbito do Departamento de Educação Superior, de acordo
com a Resolução de Regulamento Disciplinar, Comissão ins4tuída pelo Ato
Conen nº 06, de 13 de junho de 2023.

O Chefe do Departamento e Ensino Superior (DEPES)         do Centro Federal de Educação Tecnológica    
Celso Suckow da Fonseca Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Considerando o Art. 5º, inciso VII, da Resolução de Regulamento Disciplinar, Comissão instituída pelo
Ato Conen nº 06, de 13 de junho de 2023.

Art. 1º - Designar os Coordenadores de Curso ou seu Substituto eventual, como autoridade
competente para aplicar sanções de advertência ou suspensão, quanto cabíveis.

Bernardo José Lima Gomes
​​​​​​​Chefe do DEPES
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